
RESOLUÇÃO N9 18, DE 1963 

A Ci\1\IAl\A. lVlUNTC:IPAL DI~ S?\0 PAULO resol\'e: 

Art. 1.0 
-. Fica concedido ao Compositor Ary Barroso o títul,) 

de "Cidadãu Paulistano''. · 

~ único - A entrega do referido título será feita em Sessfw Es
pecial. a ser convocada pelo Presidente da Edilidacle. 

Art. 2. 0 
- As despesas decorrentes ela execução ela presente H.e

solução correrão por conta das verbas próprias do orçamento. 

Art. 3.0 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Câmara l\Iunicipal de São Paulo_. 3 ele setembro de 1963. - O 
Presidente. A11tônio I-lélio Xm•ier de J11endonça - O Vice-Presi
dente, I osé Augusto da St"l7.'a Ribeiro - O 1.0 Secretário .. Fernando 
Pereira Barrctto - O 2.0 Secretário, Dulce Sa.!lcs Czmha B1'aga -
O 3.0 Secretário, .T osé .J.li oli·na Júnior. 

Publicada na Diretoria Geral da Câmara :rviunicipal de São Paulo,. 
em 3 ele setcmhro de 1963. - O Diretor Geral .. Elias ~)~lzan11nass. 




